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Gabinete do Prefeito

COMUNICADO AOS MUNÍCIPES
Em conformidade com a Lei Eleitoral, a Prefeitura de Vilhena 

suspendeu suas páginas nas redes sociais

A publicidade institucional dos atos, programas, 
obras, serviços e campanhas dos órgãos está suspensa

pelo período de 3 meses

EEstamos autorizados pela Emenda Constitucional nº 107/20 a 
divulgar somente as ações e informações relacionadas ao 

enfrentamento à pandemia de covid-19

E para isso criamos a página Prefeitura de Vilhena – Covid-19 no 
Facebook. O link para a página está disponível clicando aqui:

facebook.com/vilhenacovid19/

E R R A T A
DECRETO Nº 50.484 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020.

Onde se lê:
		
	 Art. 3º A análise da viabilidade do empreendimento ou atividade e de sua compatibilidade com o 

imóvel pesquisado serão realizadas com base nas disposições da legislação vigente sobre o uso do solo 
de cada setor.

 § 1º Quando o pedido de emissão da Certidão recair em setores que não dispõem de legislação 
própria, o interessado poderá requerer a manifestação da Secretaria Municipal de Terras – SEMTER - 
Setor de Urbanismo e da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMMA.

[......]

Art. 5º A análise da consulta e as emissões da Certidão de Posturas são de responsabilidade 
exclusiva do Setor de Fiscalização de Obras e Posturas - SEMPLAN.

Leia-se:	

Art. 3º A análise da viabilidade do empreendimento ou atividade e de sua compatibilidade com o 
imóvel pesquisado serão realizadas com base nas disposições da legislação vigente sobre o uso do solo 
de cada setor.

 § 1º Quando o pedido de emissão da Certidão recair em setores que não dispuserem de legislação 
própria, o interessado deverá requerer a manifestação da Secretaria Municipal de Terras – SEMTER - 
Setor de Urbanismo e da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SEMMA.

https://www.facebook.com/vilhenacovid19/
https://www.facebook.com/vilhenacovid19/
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[......]

Art. 5º A análise da consulta e as emissões da Certidão de Uso e 
ocupação do Solo são de responsabilidade exclusiva do Setor de Fiscalização 
de Obras e Posturas - SEMPLAN.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 5 de novembro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Municipal

DECRETO Nº 50.509/2020

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através do Memorando nº 762/2020 e o teor do Memorando 
nº 2.671/2020/SEMAD, conforme Edital nº 056/2020.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – SILVIA CARLA DE OLIVEIRA MIRANDA, na função de Enfermeiro, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 6 (seis) 
meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, na Central 
Covid-19, no período de 6 de novembro de 2020 a 5 de maio de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 913/2020-41.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 6 de novembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de novembro de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

CL - Controladoria de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA 
NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% 
(DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE ACORDO COM O 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
47.245/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 135/2020/PMV -EXCLUSIVO,    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  
POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e 
Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. 
Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2078/2020/SEMUS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) CABINES AUDIOMÉTRICAS 

PARA  ATENDER AS NECESSIDADES  DO CER-VILHENA, NA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES AUDITIVOS DE AUDIOMETRIA,  ATRAVÉS DA SEMUS,    
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  11.087,70
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

09/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 20/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 20 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ANÁLISE  COM A ORDENAÇÃO DAS  PROPOSTAS 

CLASSIFICADAS:  Dia 20 de novembro de 2020, a partir das 09:10:00 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 20 de novembro  de 2020, a 
partir das 09:10:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 06 de  novembro  de  2020.
	

           Erenita Fátima de Souza
           PREGOEIRA
           Dec. nº 47.245/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA 
NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% 
(DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE ACORDO COM O 
ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
46.679/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 138/2020/PMV -EXCLUSIVO,    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  
POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e 
Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. 
Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1034/2020/SEMUS.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) MONITORES   

MULTIPARAMETRO PA/FC/FR/SP02, PARA  ATENDER AS NECESSIDADES  
DO CER, DO CEV e DA UBS SETOR INDUSTRIAL DE VILHENA,   ATRAVÉS 
DA SEMUS,    CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  42.552,99
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

09/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 20/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 20 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ANÁLISE  COM A ORDENAÇÃO DAS  PROPOSTAS 

CLASSIFICADAS:  Dia 20 de novembro de 2020, a partir das 09:10:00 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 20 de novembro  de 2020, a 
partir das 09:10:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
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eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 06 de  novembro  de  2020.
	

           Paulo Augusto de Arruda Fainello
           PREGOEIRO
           Dec. nº 46.679/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2020/PMV

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE 
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL OU 

REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE ACORDO COM O ITEM 8.13 DESTE 

EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
46.679/2019, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 139/2020/PMV - EXCLUSIVO,    do tipo MENOR PREÇO TOTAL  
POR LOTE, regime de execução direta, conforme descrito neste edital 
e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019  subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e 
Decreto Municipal  nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital. 
Tendo como requisitante a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 562/2020/SEMUS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES COMO: 

CARRO DE EMERGÊNCIA, MALETAS PARA COLETA DE SANGUE, 
CARRINHO P/ MANUSEIO DE APARELHO ELETROCARDIOGRAMA,  
MESA PARA ESCRITÓRIO, CADEIRA GIRATÓRIA, PORTÃO  DESLIZANTE 
E MOTOR DE PORTÃO, PARA  ATENDER AS NECESSIDADES  DO 
HOSPITAL REGIONAL (LABORATÓRIO, SALA DO ELETROCARDIOGRAMA 
e SETOR DE  MANUTENÇÃO),   ATRAVÉS DA SEMUS,    CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  11.491,85
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia 

09/11/2020. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 19/11/2020  a partir  das 

09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 19 de novembro de 

2020, a partir das 09:00:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ANÁLISE  COM A ORDENAÇÃO DAS  PROPOSTAS 

CLASSIFICADAS:  Dia 19 de novembro de 2020, a partir das 09:20:00 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 19 de novembro  de 2020, a 
partir das 09:20:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 

Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 06 de  novembro  de  2020.
	

           Paulo Augusto de Arruda Fainello
           PREGOEIRO
           Dec. nº 46.679/2019

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

AVISO DE LICITAÇÃO (REGISTRO DE PREÇOS)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/SAAE/2020SRP.

O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena–RO, 
através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada pela 
Portaria Nº de 817/2018/SAAE, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para o conhecimento dos interessados, que se encontra instaurada 
a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 028/SAAE/2020SRP, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regime de execução direta, tendo 
por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme descrito neste edital e seus anexos, conforme descrito 
neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Federal 10.024/2019, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alterações e 
Decreto Municipal nº 41.902/2018 demais exigências contidas nesse Edital, 
visando formalização de Ata de Registro de Preço para fornecimento, pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90 e demais exigências 
contidas nesse Edital.

Processo Administrativo nº 164/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES – MOTOCICLETAS, 
AUTOMÓVEIS E CAMINHÃO ¾ - (MATERIAL PERMANENTE), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA Nº 061/2020/SAAE/SRP.

VALOR ESTIMADO A SER LICITADO: R$ 812.205,00 (oitocentos e 
doze mil e duzentos e cinco reais).

Cadastro das Propostas: a partir do dia 09/11/2020 – Abertura da Sala 
de Disputa: a partir do dia 25/11/2020 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
– Início da análise das propostas: dia 25 de novembro de 2020 às 09:05 horas 
(Horário de Brasília - DF) – Fim da Análise das Propostas com a Ordenação 
das Propostas Classificadas: dia 25 de novembro de 2020 às 09:15 horas 
(Horário de Brasília - DF) – Início da Fase Competitiva: dia 25 de novembro 
de 2020 às 09:30 horas (Horário de Brasília - DF) – Endereço eletrônico: 
(www.licitanet.com.br).Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á 
disposição dos interessados no site supracitado, pelo e-mail: (cplsaaevha@
gmail.com), ou solicitado através de requerimento na CPL - Sala de Licitações 
do SAAE, sito à Av. Major Amarante, 2788, Centro, de segunda à sexta-feira, 
exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 13h00min horas, 
para maiores informações através do telefone (69) 3322.5480.

Vilhena-RO, 06 de Novembro de 2020.

JACKELINE V.S. MANGANARO
Pregoeira Oficial

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena-RO

mailto:cl@vilhena.ro.gov.br
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Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Prof.ª Dalila Donadon

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 004/2020

A Presidente do Conselho Escolar Professora Dalila Donadon de 
Vilhena, Sra. Marcia Severo das Neves Della Flora – Diretora da escola, 
localizada na Rua 1813 nº 5187, Bairro Bela Vista CEP: 76980-000 no 
município de Vilhena/RO, telefone 069- 984890420, 3919-7060 torna-se 
público para conhecimento dos interessados que será realizada LICITAÇÃO 
na modalidade CARTA CONVITE, do tipo menor preço, de acordo com 
o que determina a Lei nº 8.666/93, com alteração na Lei nº 8.888/94, e as 
cláusulas e condições do ato convocatório, tendo por finalidade a qualificação 
de empresas e a seleção de propostas, cujo objetivo é a Aquisição Material 
Permanente: Equipamento de Processamento de Dados. Aquisição de 
Materiais de Consumo: Material de Proteção e Segurança, Material Hospitalar, 
Material de limpeza e Produção de Higienização, Material de Expediente, 
Material de Processamento de Dados. Tudo para atender aos 596 alunos 
do ensino Fundamental com faixa etária de 05 a 12 anos de idade nesta 
Instituição de Ensino Professora Dalila Donadon-Vilhena/RO. Serão utilizados 
recursos oriundos do Programa de Apoio as Escolas Municipais de Vilhena/
PAFEMV no valor total é de R$ 25.327 (Vinte e cinco mil, trezentos e vinte e 
sete reais) Os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação 
e as propostas comerciais serão recebidas pela Comissão Especial de 
Recebimento de produtos e bens  junto ao Conselho Escolar até às 12 horas 
do dia 12/11/2020 e serão abertos em Sessão Pública no dia 13/11/2020 às 
17h  na Direção da escola no endereço acima supracitado.

Vilhena/RO, 06 de novembro de 2020.
                        

Marcia Severo das Neves Della Flora
PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

SEMED - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DECRETO Nº 50.527/2020

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
20.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 5.217, de 
20 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 20000 – Fundação Cultural de Vilhena
Unidade Orçamentária: 20001 – Fundação Cultural de Vilhena
1339200342.143 – Manutenção das Atividades Culturais
3390.30.00.00 - Material de Consumo	 R$ 20.000,00
TOTAL	 R$ 20.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito, será utilizado o recurso 
proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 20000 – Fundação Cultural de Vilhena
Unidade Orçamentária: 20001 – Fundação Cultural de Vilhena
1339200342.143 – Manutenção das Atividades Culturais
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica	 R $ 

20.000,00
TOTAL	 R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de novembro de 2020.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP, 
localizada na Rua João Arrigo nº 5441, CNPJ: 04.092.706/0001-81, torna 
público que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA / 
Vilhena em 06/11/2020, a Licença Ambiental Prévia, para obra de alargamento 
da Av. Marques Henrique, na cidade de Vilhena - RO.

PAULO DE LIMA COELHO
Secretário da SEMOSP
Decreto 40.485/2020

Semus - Secretaria Municipal de Saúde
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SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

       O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna público
 a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUETENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

52.435/2020 MAGNÓLIA SANTOS DE OLIVEIRA 23 27 29
40.447/2005 JOVENIL RAMOS DA SILVA 09 24 29
52.439/2020 JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 04 13 20
52.438/2020 JORGE CARLOS MERGAL 17 e 18 12 19
49.918/2015 ALBANIZA ARAGÃO SAMPAIO E ESTEVAM MENDES FERREIRA 10 30 07-A

52442/2020 MARIALVA BATISTA DOS SANTOS MOURA 23 15 19-RM
52.446/2020 SAULO RIBEIRO 25 38 17
52.447/2020 JOSE FELICIANO SERAFIM 03 52 04
52450/2020 OSMAR RIBEIRO DO PRADO (ESPÓLIO) 01 22 29
52.449/2020 OSMAR RIBEIRO DO PRADO (ESPÓLIO) 17 43 15

Vilhena/RO, 06 de novembro de 2020

Vivian Bacaro Nunes Soares
Secretária Municipal de Terras

Decreto n. 49.887/2020
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